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Referente: Resolução Normativa nº 477/22 – alteração do Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde. 

  

  

Informamos que foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) de hoje a 

Resolução Normativa nº 477/22, de vigência imediata, para alterar o 

Anexo II, da Resolução Normativa nº 465, de 24 de fevereiro de 2021, que 

trata das diretrizes de utilização (DUT) aplicáveis no âmbito da saúde 

suplementar, especificamente o item 64,  referente ao procedimento 

terapia antineoplásica oral para tratamento do câncer, para acrescer nova 

indicação de uso para o medicamento Abemaciclibe, estabelecendo 

cobertura obrigatória para o tratamento do câncer de mama avançado ou 

metastático com receptor hormonal positivo (HR+) e receptor para o fator 

de crescimento epidérmico humano tipo 2 negativo (HER2-), como agente 

único, após progressão da doença após o uso de terapia endócrina e 1 ou 

2 regimes quimioterápicos anteriores para doença metastática. 

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br. 
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